
1.1. Contratação de serviço de recarga e teste hidrostático de extintores, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM RECARGA E TESTE HIDROSTÁTICO CATMAT QUANTIDADE

1 Extintor CO2 – 10 Kg 3662 30

2 Extintor CO2 – 06 Kg 3662 21

3 Extintor CO2 – 04 Kg 3662 05

4 Extintor Pó químico – 08 Kg 3662 04

5 Extintor Pó químico – 06 Kg 3662 18

6 Extintor Pó químico – 04 Kg 3662 08

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço Unitário, a ser
adjudicado em .grupo único



2.1. O Complexo Predial da SUDAM conta com edificações bem antigas, datadas do início da década de 70.
Os sistemas de proteção e combate a incêndio e pânico estão obsoletos e, em razão disso, atualmente existe
uma empresa contratada (Processo nº 59004.007130/2017-32) para elaborar um projeto executivo cujo
objetivo central é fazer com que a SUDAM disponha da infraestrutura necessária para atender aos normativos
referente ao combate a incêndio e pânico.

2.2. O serviço de recarga anual dos extintores de incêndio é realizado conforme prazo de validade expresso
nos cilindros e por determinação da Norma Brasileira – NBR 12962 (Inspeção, Manutenção e Recarga em
Extintores de Incêndio), da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e pelo Regulamento Técnico
da Qualidade para os Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio, instituído pela
Portaria n° 005 de 04 de janeiro de 2011 do INMETRO.






































